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Exm9 Senhor Presidente da Câmara I
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discussão

CONSIDERANDO, que cabe ao Vereador como- 

oentarste do povo, sol icitar ©trãvés de documentos c pcoj 

do* verbais as autoridades constituídas, soluçoes 

diversos problemas da população e do Município»

T^ijTTW

p ara

os

CONSIDERANDO# que e necessário a construção de 

um Colégio de ls Grau no Bairro Sorra Pelada, para 

der aquela população carente, que dado a distância para 

o Jardim Esperança, as crianças tem maior dif iculdade pa 

ré chegar ao Colégio do citado Bairro*

atcn

?*•

i N 0 1 C 0 a Douta Mesa, na forma regimental 

cnvío da expediente ao £xms Senhor Prefeito Municipal, 

ibando a construção de um Colégio de ís Grau 

Bairro Serra Pelada*

soí í r, í no

Saia das Sessões, 16 de março de I 9 8 7 *
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